

   

 [image: Capa]






 [image: FolhaRosto_Titulo]


[image: FolhaRosto_Autores]


[image: FolhaRosto_Logo]




REALIZAÇÃO:


	

		[image: logos]

	


APOIO:




		[image: logos2]

	






LACED | LABORATÓRIO DE PESQUISAS EM ETNICIDADE,

CULTURA
 E DESENVOLVIMENTO SETOR DE ETNOLOGIA E ETNOGRAFIA


Departamento de Antropologia | Museu Nacional


Quinta da Boa Vista, s/n


São Cristóvão — Rio de Janeiro — RJ


CEP: 20940-040


E-MAIL: laced@mn.ufrj.br


SITE: http://www.laced.etc.br







CONSELHO EDITORIAL


Ana Lole, Eduardo Granja Coutinho, José Paulo Netto,

Lia Rocha, 
Mauro Iasi, Márcia Leite e Virginia Fontes




REVISÃO


Natalia von Korsch




FOTO (CAPA)


OEA_divulgação




DESIGN E DESENVOLVIMENTO


Patrícia Oliveira








    

CIP-BRASIL. CATALOGAÇÃO NA PUBLICAÇÃO


SINDICATO NACIONAL DOS EDITORES DE LIVROS, RJ


Bibliotecária Meri Gleice Rodrigues de Souza — CRB 7/6439









P276




Participação indígena em eleições [recurso eletrônico]: desafios técnicos e políticos no processo eleitoral brasileiro de 2022 / organização Ricardo Verdum, Luis Roberto de Paula, Antonio Carlos de Souza Lima. – 1. ed. – Rio de Janeiro: Mórula, 2022.


recurso digital ; 4.1 MB


Formato: epub


Requisitos do sistema: adobe digital editions


Modo de acesso: world wide web


ISBN 978-65-81315-43-6 (recurso eletrônico)


1. Eleições – Brasil. 2. Voto – Aspectos sociais. 3. Indígenas – Participação política – Brasil. 4. Livros eletrônicos. I. Verdum, Ricardo. II . Paula, Luis Roberto de. III . Lima, Antonio Carlos de Souza.









22-81729






CDD: 324.6


CDU: 324



















O presente livro foi integralmente pago, em sua preparação editorial, com recursos do projeto “A antropologia e as práticas de poder no Brasil: Formação de Estado, políticas de governo, instituições e saberes científicos” (Bolsa Cientistas do Nosso Estado — Processo Faperj nº Proc. E-26/202.65 2/2019; e Processo CNPq nº 502978/2019-4 — Bolsa de Produtividade em Pesquisa 1A) concedidos sob a responsabilidade de Antonio Carlos de Souza Lima, desenvolvidos no âmbito do Laboratório de Pesquisas em Etnicidade, Cultura e Desenvolvimento/Setor de Etnologia — Departamento de Antropologia/Museu Nacional — Universidade Federal do Rio de Janeiro.















	[image: ccommons]


	






ESTA OBRA ESTÁ LICENCIADA COM UMA LICENÇA CREATIVE COMMONS ATRIBUIÇÃO 4.0 INTERNACIONAL







		

			PLEITOS ELEITORAIS E CIDADANIA INDÍGENA NO BRASIL: O PRESENTE E O FUTURO




			BRUNO PACHECO DE OLIVEIRA


			ANTONIO CARLOS DE SOUZA LIMA






			Quando olhamos para o cenário das relações entre indígenas e Estado nas últimas décadas, podemos claramente reconhecer as significativas transformações pelas quais estas passaram, fruto da significativa ação das coletividades indígenas e de suas organizações, onde, num cenário de participação imperfeita, os povos originários foram capazes de grandes aprendizados e de um decisivo protagonismo (SOUZA LIMA, 2015; SOUZA LIMA e OLIVEIRA, 2022), superando na prática a prevalência da tradição colonial de gestão (SOUZA LIMA, 2022) tutelar não apenas sobre eles incidente, mas também generalizada para o que poderíamos chamar de “governo dos insuficientes”. Porém, como bem marca Cristiane Julião Pankararu (2022), as práticas tutelares se reelaboraram em contexto de participação social, ganhando uma outra vida naquilo que chamou de “tutela contemporânea”.[1] 


			Se nos remetemos ao cenário da “representação política oficial”, sobretudo no plano do “tempo da política” (PALMEIRA; HEREDIA, 1995), ou seja, o momento que se instaura com os ciclos eleitorais municipais e estaduais/federais, vemos que as práticas coloniais de assédio, os exercícios de poder tutelar redivivos, a violência ostensiva e os mais variados matizes do clientelismo, inclusive o de Estado, assomam de modo claro.[2] Coloca-se, assim, o horizonte do autoritarismo real vigente no Brasil e a manipulação das ações indígenas (que comporta variadas formas, da coação à adesão faccional voluntária e interessada). Diversas localidades transformam-se em currais eleitorais de uma elite agrária corrupta, criminosa e, principalmente, anti-indígena, o que nunca é feito sem a adesão substancial de uma parte dos indígenas. Mesmo em estados e municípios com alto percentual de eleitores indígenas, é muito rara uma articulação dessa população em torno de um projeto de ocupação dos espaços de representação políticas definidos em pleitos eleitorais. 


			Tal padrão de relações — de resto mais geral, como o extenso trabalho sobre eleições realizado por antropólogo/as articulado/as no Núcleo de Antropologia da Política demonstrou, para não falar numa extensa literatura das ciências sociais sobre clientelismo, mandonismo local e coronelismo no Brasil — ocorre não só nos cenários regionais, mas também se reflete no âmbito nacional, posto que existe uma super-representação dos estados menos populosos no Congresso Nacional.[3] Mas no caso dos povos indígenas há nuances específicas, que se reportam diretamente ao exercício legalmente regulado da tutela.[4]


			Dois instrumentos jurídicos são fundamentais para se analisar o quadro referente aos povos indígenas no tocante à participação em eleições e à representação política no Poder Legislativo: o Estatuto do Índio (Lei 6.001/1973), ainda vigente, e a Constituição Federal de 1988.[5] Uma análise simplista diria que a Constituição revogou, em parte, o Estatuto do Índio e deu o direito pleno de participação política aos indígenas. Porém, o direito não é uma ciência exata e as consequências de uma lei sobre a sociedade dependem de uma trama complexa de meios, posições e interesses. A Constituição de 1988 concedeu, juridicamente, aos indígenas uma cidadania plena e aboliu a tutela, salvo em casos muito singulares, como os indígenas isolados.[6] Então, como foi possível a eleição de Mário Juruna em 1982? 


			Na legislação pré-Constituição apenas um indígena “aculturado” poderia ter a documentação necessária para participar de uma eleição. Aproveitando essa brecha legal, em momento político de relativa abertura, o indígena Xavante foi eleito em 1982 e empossado em 1983. Porém, quando começou a defender os interesses dos indígenas, foi perseguido e teve a emissão de um passaporte negado quando iria apresentar denúncias em fóruns internacionais sob a justificativa jurídica da tutela. Essa ambiguidade da lei que permitiu a chegada do primeiro deputado federal indígena também foi capaz de sabotar o seu mandato. Sobre a atuação de Juruna, e sobre o cenário do Legislativo federal naquele momento, há ainda muito a ser trabalhado.[7]


			O quadro, portanto, não é recente, ainda que haja mudanças expressivas. Já nos anos 1960, em “Urbanização e tribalismo”, Roberto Cardoso de Oliveira (1968, p. 117 e ss) escrevia a propósito dos Terena (o que pode ser pensado para outros contextos):






			É nas cidades que se articulam os planos de arregimentação do eleitorado, no qual se inserem os Terena. Seu papel político praticamente começa e acaba como eleitor, sem jamais a condição de elegível. Mesmo nessa categoria unilateral de eleitor, o Terena de Reserva nunca se constitui em clientela a ser beneficiada por administrações interessadas em contemplá-lo com melhoramentos ou serviços, quer melhoramentos em suas Reservas (algumas vezes o Encarregado de Posto solicitou tratores à Prefeitura para construção de açudes), quer serviços na cidade, sobretudo serviços médico-sanitários, capazes de atendê-lo quando vai à cidade em busca do que no Posto Indígena não logrou conseguir. O Terena é procurado às vésperas de eleições, e sua arregimentação não é muito diferente do que ocorre em colônias de fazendas: são enviados caminhões para transporte e são dados vales para serem descontados no comércio urbano, em casas ligadas ao partido político arregimentador. Apenas algumas aldeias, como Passarinho e Moreira, chegam a participar mais intensamente da política, uma vez que são comunidades praticamente urbanas, dada a contiguidade com a cidade; União e Aldeinha (...) aldeias não localizadas em Reservas, mas situadas muito próximas (União) ou mesmo dentro (Aldeinha) de cidades, também chegam a viver de forma mais plena o clima político que precede as eleições. Embora não pudéssemos observar, contam-nos que a comunidade Terena da Reserva Francisco Horta também fica toda alvoroçada durante o período pré-eleitoral, participando interessadamente na política de Dourados. Esse é o quadro geral; contudo devemos fazer algumas distinções.


			(...)


			(...) nessa série de distinções que estamos fazendo em relação ao quadro geral em que se insere o comportamento político do Terena, cabe considerar o papel inibidor desempenhado pelo Serviço de Proteção aos Índios no tocante à participação indígena na política regional. O SPI decidiu — ou em nome da Diretoria Central decidiu a Inspetoria Regional de Campo Grande — em que os índios estavam proibidos de votar, face à causa condição de menor perante a Lei.






			Cardoso de Oliveira segue em sua descrição, apresentando a descrição das medidas tomadas por chefias do SPI de modo a supostamente contrabalançar a ampla interferência de encarregados do SPI quanto ao tema da participação indígena como eleitores (pretendendo evitar que as redes clientelísticas partidárias se estendessem às aldeias), e a evitar a interligação entre encarregados de postos e política partidária, logo em nome da proteção dos indígenas. O autor chama atenção (pioneiramente) para o fato de que seria desejável que os Terena fossem adquirindo conhecimentos sobre o “jogo democrático”. Na verdade, a proibição interposta por encarregados do SPI acabou por se tornar um instrumento de intervenção na vida indígena, sendo percebida pelos Terena como uma grave e dolorosa forma de discriminação perpetrada pela instituição que deveria defendê-los de toda sorte de arbitrariedades e formas de discriminação. De um certo modo, o que estava posto era exatamente que ser eleitor era quase ser “emancipado da tutela” e destituído de direitos e proteção. Tampouco isso foi capaz de evitar as amplas tramas de relações de clientelismo e patronagem dominantes nos cenários rurais brasileiros, a construção de currais eleitorais etc. Tais aspectos foram pouco estudados por pesquisadores indígenas e não indígenas, sendo tema sensível na vida das coletividades indígenas pelas cisões que oportunizam, agravando ou sobrescrevendo faccionalismos, em particular nos momentos de campanhas eleitorais. 


			Mas boa parte dos (poucos) dados sobre a relação entre povos indígenas e contextos político-eleitorais locais e regionais, especialmente sobre sua inserção na política partidária, estão dispersos e laterais no corpo de etnografias existentes ou em textos sobre situações específicas.[8] Um bom levantamento bibliográfico, feito até 2017 por Luís Roberto de Paula (2017), e uma varredura das etnografias sobre povos indígenas poderiam ser bastante úteis. Alguns poucos trabalhos têm buscado refletir de modo mais abrangente sobre a questão, considerando o cenário brasileiro e outros contextos nacionais na América Latina. No caso do Brasil, a já mencionada eleição para deputado federal pelo Rio de Janeiro em 1982 de Mário Juruna Xavante, pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT), com o suporte direto de Darcy Ribeiro e de Leonel Brizola, colocou à reflexão a importância da presença indígena nos espaços legislativos. Assim, em publicação de 1983, referida ao ano de 1982, João Pacheco de Oliveira (1983, p. 96-97) apontou: 






			Segundo uma estimativa feita pela UNI [União das Nações Indígenas ] o contingente de votantes seria de 20.000, concentrados especialmente em Mato Grosso do Sul e Amazonas. Embora uma notícia fale de 16 candidatos indígenas, só foi possível confirmar 15, a grande maioria dos quais (13) postulando o cargo de vereador em pequenas câmaras municipais. As exceções ficaram por conta do Terena Jair de Oliveira, já vereador em Aquidauana (MS) e candidato a vice-prefeito na chapa do PDS; e o muito conhecido cacique Xavante, Mário Juruna, que concorreu a uma cadeira de deputado no Congresso Nacional pelo PDT do Rio de Janeiro.


			A opção principal parece ter sido participar ao nível da política local, representando interesses específicos de certo grupo étnico (ou mesmo de uma de suas divisões internas) em uma determinada situação histórica, abrindo espaço para alianças táticas com outras forças políticas, de modo a criar condições de defender-se de intuitos espoliativos de outros grupos sociais. Entre os 13 candidatos são poucos os que têm uma maior participação no movimento indígena e possuem uma consciência étnica e política mais delineada, como é notadamente o caso de Domingos Veríssimo, um dos criadores da UNI, que tentou sem sucesso eleger-se vereador pelo PMDB em Aquidauana (MS). Tal estratégia de atuação política transparece nas preferências partidárias dos candidatos, que se nortearam mais pelas forças políticas em disputa pelo poder estadual do que pelos conteúdos ideológicos ou programas partidários. Dos 13 candidatos à vereança, 6 concorreram pelo PDS, 6 pelo PMDB e tem-se notícia de um pela legenda do PT (um Ticuna, em Manacapuru-AM, que, no entanto, não se elegeu). Apesar da força da máquina partidária governista no Brasil rural, o equilíbrio das legendas PDS e PMDB entre os candidatos indígenas não deve surpreender, uma vez que em MS e no AM o PMDB saiu-se vitorioso. O número de candidatos índios nas últimas eleições pode parecer, de início, elevado, como indicando um maior interesse dos mesmos em utilizarem-se das instituições e oportunidades políticas abertas pelos brancos para a defesa de suas comunidades. Mas os resultados concretos decepcionam bastante: só foi confirmada a vitória de dois candidatos índios, um Terena que concorreu em Miranda (MS) e um Karipuna que concorreu no Amapá, ambos pelo PDS. Certamente não é por aí que as eleições trouxeram ganhos às populações indígenas, uma vez que o já citado Jair de Oliveira (Terena) compartilhava a condição de vereador índio com Angelo Cretan, destacado líder Kaingang, também vereador pelo PMDB, em Mangueirinha (PR). 


			As eleições, porém, ajudaram a mostrar que, em matéria de política partidária, índios e brancos falam em códigos muito distintos, com grandes dificuldades e desacertos na tradução dos conteúdos de um para os do outro. A vinculação a uma máquina partidária, em vários casos, veio sobrepor-se a divisões internas (de parentesco, religião, status político, etc.) ao grupo étnico, fazendo com que as disputas locais adquirissem dimensões que nem de longe podem ser captadas por programas partidários. No caso dos Terena de Miranda (MS), dos Caiowá de Dourados (MS), dos Ticuna de Santo Antônio do Içá (AM) e dos Kaingang de Mangueirinha (PR), o cargo de vereador era disputado também entre índios filiados ao PDS e ao PMDB, numa clivagem de ordem faccional que dava origem a escolhas partidárias por parte dos membros dessas comunidades.[9]






			A longa citação nos parece oportuna seja pela diferença em termos numéricos de candidaturas, seja pelo quadro desenhado ainda no período ditatorial, bem como pela importância de se registrar que naquele contexto mesmo foram eleitos indígenas na esfera municipal, apontando para uma direção importante da luta pela plena retomada da vida democrática no Brasil. Este texto sinaliza, pois, para a importância de uma abordagem de corte extra local. Pensamos, também, que outras ciências sociais, como a ciência política e a sociologia, deveriam se ocupar do fenômeno.[10] Nessa outra direção, contamos com os textos reunidos por Costa e Verdum (2004) e, sobretudo, com as análises de Luís Roberto de Paula (2017), De Paula e Verdum (2020), além de pesquisas mais ligeiras como as que vêm sendo produzidas pelo Instituto de Estudos Socioeconômicos (INESC)[11]. 


			Transcorreram-se três décadas — desde 1988, quando os indígenas ganharam a condição legal de uma cidadania plena, até 2018, quando uma indígena, Joenia Batista de Carvalho Wapichana, elegeu-se pelo Partido Rede de Sustentabilidade (Rede) — para que uma indígena voltasse a ocupar uma cadeira na Câmara Federal. Nessas três décadas foram eleitos alguns prefeitos e muitos vereadores indígenas em municípios com uma parcela grande de população indígena (DE PAULA, 2017) e, no pleito eleitoral de 2018, Sônia Bone de Souza Silva Santos, nome civil de Sônia Bone Guajajara, ocuparia a candidatura a vice-presidente da República pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL). Desde a década de 1990 até 2018, muitos/as indígenas apresentaram-se candidatos/as, mas, apesar de bem votados/as, não conseguiram se eleger, caso do candidato a deputado estadual Mario Wapichana, em Roraima (2014), que não foi eleito por cerca de 80 votos. Nos estados com grande contingente de eleitores indígenas era fácil observar que o problema não era uma falta de candidatos, e, sim, o oposto. Cada partido ou coligação tinha ao menos um candidato indígena para cada pleito. Isso dividiu os votos indígenas, de resto articulados a redes as mais variadas e nem sempre voltadas aos movimentos indígenas, e impossibilitou campanhas bem-sucedidas.  


			Assim, essa publicação busca contribuir para o entendimento do conjunto de tramas de silenciamento e manipulação que marcaram a atividade no plano da política representativa dos povos indígenas nas últimas três décadas e refletir sobre as mudanças que possibilitaram uma virada de chave nos pleitos mais recentes. Destaca, sobretudo, a atitude das organizações indígenas, lideranças locais e da população em geral que possibilitou alguns resultados expressivos. Possivelmente, é um processo que ainda vai mostrar muitos resultados num futuro próximo. São reflexões importantes de pesquisadoras/es que vêm se dedicando aos estudos deste tema e têm importantes colocações a fazer.


			Os textos aqui coligidos — apresentados no grupo de trabalho “Experiências e dinâmicas de participação indígena em processos eleitorais e em cargos nos poderes Executivo e Legislativo”, coordenado por Ricardo Verdum e Luís Roberto de Paula, contando com Antonio Carlos de Souza Lima como debatedor, no âmbito da 33ª Reunião Brasileira de Antropologia — seguem numa direção (auto)etnográfica, mas focam nas experiências de mandatos ou campanhas de indígenas, combinando textos de autoras/es indígenas e não indígenas e abordagens mais gerais da participação indígena no pleito de 2022 e dos mecanismos institucionais para tanto em perspectiva nacional.


			O primeiro texto, “Jogando com as identidades”, um perfil multidimensional das candidaturas e dos mandatos indígenas conquistados nas eleições de 2018 e 2022 e uma tipologia de modalidades de legitimidade indígena na arena político-partidária nacional, do antropólogo Luís Roberto de Paula (UFABC), é um exercício corajoso de enfrentamento analítico de um campo extremamente movediço. A pesquisa esmiuçou os dados do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) para levantar todos os cruzamentos de dados que indiquem a participação indígena e apresenta uma avaliação bastante ousada, que só é possível graças à grande bagagem desse pesquisador no tema, ao dividir as candidaturas em três categorias: autodeclaradas, com vínculo étnico (verificado pela pesquisa) e apoiadas pela Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB). Essa abordagem traz questões muito relevantes que vão bem além da discussão sobre a participação, focando em tópicos como a qualidade ou a legitimidade da representação e até a manipulação de identidades ou de indivíduos que, mesmo com base étnica, representam interesses contrários à sua coletividade.


			O segundo texto, “Corpos territórios indígenas mulheres e participação na política no Brasil”, é fruto do trabalho de um grupo de pesquisadoras indígenas articuladas em torno das ações da Articulação Nacional das Mulheres Indígenas Guerreiras da Ancestralidade (ANMIGA) nas eleições de 2022. Braulina Baniwa (indígena antropóloga), Joziléia Kaingang (indígena Me. antropóloga), Keila Guajajara (indígena jornalista) e Puyr Tembé (mulher terra bioma Amazônia) mostram o protagonismo que as mulheres indígenas estão construindo em todo o país, também através da representação política em contextos eleitorais. Porém, elas afirmam que os resultados recentes que elegeram três mulheres indígenas para postos de grande relevância não são propriamente uma novidade, e, sim, uma consequência da participação estruturante que as mulheres sempre desempenharam no movimento indígena, seja nas bases ou nas representações nacionais.


			Samara Pataxó é uma indígena advogada com grande experiência no trato da representação eleitoral de povos originários e comunidades tradicionais no Brasil. A convite do presidente do TSE, ministro Edson Fachin, assessorou a secretaria geral da presidência do tribunal na implementação do Núcleo de Inclusão e Diversidade do órgão. Em seu texto, “Aldear a Política: um chamado dos povos indígenas para superar a sub-representação no processo eleitoral”, Samara mostra como os avanços legais e organizativos das comunidades nas últimas décadas desembocam no direcionamento que o movimento indígena nacional encampou através do esforço de “aldear a política”. Destaca, ainda, a importância de criar mecanismos para garantir a participação indígena tanto como eleitores (apoiando não só o acesso, mas a formação da consciência política indispensável à participação) e como candidatos e representantes eleitos, que, para serem tratados com respeito, precisam do apoio de mecanismos oficiais que garantam a sua atuação, respeitadas as suas especificidades. 


			O texto “Vai ter menire mebêngôkre na política: histórias e reflexões sobre a campanha político-partidária de Maial Kaiapó para a Câmara dos Deputados no estado do Pará”, de Teresa Harari, é um trabalho de extrema riqueza e sensibilidade. Escrito ainda no calor do momento pós eleição, por uma pesquisadora que também atuou profissionalmente na campanha (objeto deste trabalho), resultou em uma apresentação pulsante e uma leitura muito envolvente. A autora etnografou percursos e percalços que enfrenta uma candidata indígena dentro e fora de suas comunidades: a violência política, de gênero e a violência generalizada de uma zona deflagrada, principalmente no fim de um governo que armou setores anti-indígenas — tanto no sentido da liberação do armamento como de uma indústria de perseguição e ataques que tinha desde fake news até a atuação criminosa de órgãos oficiais que deveriam defender os indígenas. Apresenta, também, as grandes dificuldades de logística e de comunicação que essas campanhas precisam superar para romper as barreiras que o colonialismo interno impõe. E descortina como sistemas de paternalismo e clientelismo de setores anti-indígenas ainda inviabilizam a maior parte das candidaturas indígenas no Brasil.


			O último texto desta coletânea, “Momento ruptura e o protagonismo indígena nas políticas institucionais”, do antropólogo Ricardo Verdum, mostra que a aparente ruptura que os novos representantes indígenas alcançaram na política não ocorreu apenas com os indígenas eleitos, mas também através daqueles que passaram a ocupar postos importantes nas estruturas intrainstitucionais. O pesquisador, com muitas décadas de atuação no universo indigenista e uma produção de muito fôlego na análise das políticas públicas para povos indígenas, aponta que as políticas de inclusão de indígenas em cursos de graduação e pós-graduação em todo o país formaram uma nova intelectualidade indígena que vem ocupando com muita competência esses espaços de destaque em diversos âmbitos.   


			Para concluir esta introdução destacamos a importância de estudar a participação de indígenas nos processos eleitorais como uma transformação social em curso, sem conceitos estabelecidos ou referenciais teóricos basilares. Os textos a seguir apontam para o futuro analisando um presente em curso, buscando de forma muito nítida avançar na compreensão desses processos para que movimentos de ruptura de processos de dominação e subjugamento ganhem força e que possamos caminhar de forma mais efetiva para novos cenários políticos, sociais e epistemológicos. Há aqui uma agenda para a pesquisa e a intervenção qualificada com um largo escopo de trabalho a ser enfrentado.
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NOTAS




			

				

					1.	Ver também Dias da Silva (2010; 2017) para reflexões que são próximas, ainda que se referindo ao campo da saúde indígena, que guarda nuances significativas. 


				


				

					2.	Souza Lima (1995) chamou de clientelismo de Estado às formas de clientelistas de patronagem em que agentes governamentais manipulam recursos públicos advindos da taxação estatal com fins de arregimentação para redes faccionais das quais são ou o centro ou os atores participantes.


				


				

					3.	“O Núcleo de Antropologia da Política (NuAP), fundado em 1997, tem sua sede no Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social/Museu Nacional, e reúne pesquisadores de várias instituições. Seu objetivo é examinar a política vivida, dando ênfase à etnografia e, portanto, aos aspectos do tecido social em sua totalidade. Esta perspectiva resultou de uma implosão etnográfica das categorias do senso comum, inclusive acadêmico, que distingue domínios estanques como parentesco, família, política, religião, território, justiça, burocracia. A publicação de 33 livros (ver neste site para download) tornou clara a percepção de que a própria “política” era uma categoria sempre sob escrutínio, mesmo quando explicitamente definida para pesquisa e análise. Tal orientação pautou uma multiplicidade de estudos sobre os mais variados temas, incluindo pesquisas sobre eleições, comícios, marchas e movimentos sociais, festas da política, violência e crimes por encomenda, direitos, perda de mandato de congressistas, políticas públicas, monografias sobre a vida em pequenos municípios e cidades periféricas, documentos e identificação cívica — a maioria resultado da análise de eventos, situações específicas, dramas, rituais, casos críticos. Este resultado da opção etnográfica do projeto em torno do qual originalmente se articulou o NuAP tem permitido revitalizar a perspectiva teórica primeira e básica da antropologia — a de que a procura da alteridade reposiciona, quando não implode, as categorias classificatórias paralisantes a que aderimos no mundo ocidental, produzindo mais dúvidas e originando novos e ricos questionamentos”. Disponível em: http://nuap.etc.br/. Acesso em: 18/12/2022. Ver também Leal (2012); Queiroz (1976); e Carvalho (1997). 


				


				

					4.	Souza Lima (1995; 2014; 2015).


				


				

					5.	Sobre o Estatuto do Índio, é importante consultar Pacheco de Oliveira (1985). 


				


				

					6.	Ver Souza Lima e Barroso-Hoffman (2002); Pacheco de Oliveira e Freire (2006); Araújo (2006); Pacheco de Oliveira (2008); e Ramos (2012), dentre muitos outros. 


				


				

					7.	Ver Juruna (1982); Ramos (1998); e Bicalho (2010).


				


				

					8.	Ver, dentre outros, Fernandes (2015) e a coletânea de textos organizada por Ricardo Verdum e Luís Roberto de Paula (2020). Em De Paula (2017) e nas bibliografias de textos de Verdum e De Paula (2020) encontram-se outras referências.


				


				

					9.	Vale, ainda, citar a seguinte percepção referente aos partidos políticos: “Por outro lado é necessário constatar que também as instituições políticas dos brancos, os partidos, não têm tido uma posição clara face à questão indígena. Os apoios têm sido sempre circunscritos a eventos concretos e fornecidos por pessoas determinadas, sendo escassos os posicionamentos em programas ou outros documentos. O PT do Amazonas elaborou em 1981 um documento intitulado ‘A Questão Indígena’ para alimentar a discussão interna dentro do partido, mas ainda recentemente o seu secretário-geral, Jacob Bittar, indagava-se sobre a oportunidade de candidaturas indígenas (vide Porantim 43, pg. 13). O PDT, em seu programa, dá destaque à problemática indígena, mas toda atuação e conhecimento concreto parecem depender fundamentalmente de Mário Juruna. O PMDB reúne em seus quadros elementos que se destacaram na defesa dos interesses dos índios (como é o caso do ex-deputado Modesto da Silveira), mas igualmente possui outros que reiteradas vezes assumem uma postura anti-indígena (é notoriamente o caso de alguns parlamentares do PMDB do Amazonas, Roraima, Pará e Mato Grosso)”. Pacheco de Oliveira (1983, p. 97). Caberia olhar a perspectiva ao longo do tempo, em especial nos anos que se seguiram a 2016. Ver também Verdum (2004).


				


				

					10.	Para uma rara exceção ver Codato; Lobato; e Castro (2017).


				


				

					11.	Ver, por exemplo: https://www.inesc.org.br/perfil-socioeconomico-das-candidaturas-aos-cargos-eletivos-de-2022/. Acesso em: 18/12/2022.


				


			




	

			‘JOGANDO COM AS IDENTIDADES’


			UM PERFIL MULTIDIMENSIONAL DAS CANDIDATURAS E DOS MANDATOS INDÍGENAS CONQUISTADOS NAS ELEIÇÕES DE 2018 E 2022 E UMA TIPOLOGIA DE MODALIDADES DE LEGITIMIDADE INDÍGENA NA ARENA POLÍTICO-PARTIDÁRIA NACIONAL


			LUÍS ROBERTO DE PAULA




			O primeiro turno das eleições majoritárias e proporcionais em nível federal e estadual no Brasil encerrou-se há alguns dias. Os povos indígenas participaram ativamente desse evento democrático, já que fazem parte dos 186 milhões de brasileiros aptos a se lançarem como candidatos aos cargos de presidente (e vice), governador (e vice), senador e deputado federal e estadual pelos mais de 30 partidos existentes no país e, simultaneamente, a votarem e escolherem entre milhares de candidaturas aquelas que melhor lhes representarão pelos próximos quatro anos.


			Parte dos 305 povos indígenas reconhecidos pelo censo do IBGE de 2010 e que compõem o cenário socioespacial nacional tem intensificado sua participação nessa arena do contato interétnico a cada ano que passa, tendência que pode ser constatada pelo lançamento de candidaturas e pela conquista de mandatos em processos eleitorais majoritários e proporcionais, tanto na esfera municipal de trajetória mais antiga (DE PAULA, 2017) como de modo mais recente, a partir do envolvimento e do investimento de povos e lideranças indígenas em processos eleitorais de âmbito federal e estadual.


			Não é por acaso que em 2022 foram conquistados nove mandatos por pessoas que se autodeclararam indígenas junto ao TSE: cinco deputados federais (dois por SP, dois por MG e um pelo AP), dois deputados estaduais (ES e RJ) e dois senadores (PI e RS). Um candidato a governador — Jerônimo Rodrigues Souza (PT) — disputou e venceu o segundo turno das eleições no estado da Bahia, tornando-se o primeiro governador autodeclarado indígena junto ao TSE no Brasil. Temos, ainda, a controversa figura do General Hamilton Mourão (REP-RS), eleito vice-presidente em 2018 pelo PRTB na chapa de Jair Bolsonaro e nestas eleições eleito senador pelos Republicanos no estado do Rio Grande do Sul. Ele se autodeclarou indígena junto ao TSE nos dois pleitos (2018 e 2022), mas em jornais de publicação nacional fez declarações ambíguas e controversas sobre sua origem étnica, ora dizendo que tem descendência indígena e orgulho dessas raízes, ora dizendo que é “branco” e que os indígenas são “preguiçosos”.[1]    






							

				

					

							

							TABELA 1   |   MANDATOS CONQUISTADOS POR INDÍGENAS AUTODECLARADOS JUNTO AO TSE — ELEIÇÃO DE 2022

						

					






					

							

							NOME

						

							

							PARTIDO

						

							

							CARGO

						

							

							ESTADO

						

							

							VOTAÇÃO

						

					


					

							

							Sonia Guajajara

						

							

							PSOL

						

							

							Dep. Federal

						

							

							São Paulo

						

							

							156.966

						

					


					

							

							Célia Xakriabá

						

							

							PSOL

						

							

							Dep. Federal

						

							

							Minas Gerais

						

							

							101.154

						

					


					

							

							Juliana Cardoso

						

							

							PT

						

							

							Dep. Federal

						

							

							São Paulo

						

							

							125.517

						

					


					

							

							Paulo Guedes

						

							

							PT

						

							

							Dep. Federal

						

							

							Minas Gerais

						

							

							134.494

						

					


					

							

							Silvia Wajãpi

						

							

							PL

						

							

							Dep. Federal

						

							

							Amapá

						

							

							5.435

						

					


					

							

							Capitão Assumção

						

							

							PL

						

							

							Dep. Estadual

						

							

							Espírito Santo

						

							

							98.669

						

					


					

							

							Índia Armelau

						

							

							PL

						

							

							Dep. Estadual

						

							

							Rio de Janeiro

						

							

							57.582

						

					


					

							

							Wellington Dias

						

							

							PT

						

							

							Senador

						

							

							Piauí

						

							

							962.194

						

					


					

							

							Gen. Hamilton Mourão

						

							

							REP

						

							

							Senador

						

							

							R.G. do Sul

						

							

							2.593.294

						

					


					

							

							FONTE: TSE (elaboração própria)

						

					


				

			






			Vale lembrar que em 2018 duas candidaturas autodeclaradas indígenas junto ao TSE já tinham obtido sucesso eleitoral: Joenia Wapichana, advogada e liderança ligada aos movimentos indígenas de Roraima e nacional, foi eleita com 8.491 votos pela Rede, obtendo a última vaga entre os oito cargos de deputados federais reservados ao estado de Roraima. O outro mandato conquistado foi o do referido General Hamilton Mourão ao cargo de vice-presidente da República. Joenia Wapichana não conseguiu a reeleição ao cargo de deputada federal por Roraima em 2022, apesar de aumentar em cerca de 30% o contingente de votos em relação a 2018 (de 8.491 para 11.221). Seu partido, a Rede, não conquistou o coeficiente eleitoral necessário no estado para eleger um deputado.  


			Os dados apresentados até aqui sobre as candidaturas autodeclaradas indígenas junto ao TSE, como também os poucos, mas expressivos, mandatos conquistados trazem questões que serão mais bem aprofundadas no decorrer do artigo. Entretanto, uma delas é importante de resolvermos antes de prosseguirmos com análises mais detalhadas sobre a participação indígena nos processos eleitorais recentes. 


			Ao lado de Joenia Wapichana (apesar de não reeleita), somente Sonia Guajajara e Célia Xakriabá (eleitas em 2022 como deputadas federais) têm ampla legitimidade étnica e política junto ao Estado brasileiro, ao movimento indígena e ao campo indigenista nacionais. Nesse sentido, pode soar estranho que neste mesmo rol de “conquistas indígenas” apareçam nomes como os dos senadores Hamilton Mourão e Wellington Dias, dos deputados federais Paulo Guedes e Juliana Cardoso e dos estaduais Capitão Assumção e Amanda Branda Armelau.[2] Diferentemente destes últimos casos, a deputada federal eleita em 2022 pelo estado do Amapá Silvia Nobre Lopes, que se autodeclara indígena e assumiu o nome de urna como “Silvia Waiãpi”, torna esse imbróglio identitário mais controverso ainda: ela defende explicitamente políticas anti-indígenas do atual governo (rechaçadas pelo movimento indígena e indigenista organizado) e tem seu vínculo étnico questionado pela maioria dos Wajãpi, apesar de alegar ter tais vínculos com uma família wajãpi e a mesma ter dado legitimidade a esse vínculo de maneira um tanto quanto nebulosa.[3]   
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